
+ 

CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ-MG 
CNPJ: 04,228.760/0001-01 — Fone: (37) 3551-2371: 

Rua Distrito Federal, 444 — B. Osvaldo de Araújo — CEP: 35.610- 000 
E-mail: poderlegislativodi outlook. com 

  

15 de Betenbry de 1.842 

Gabinete do Vereador OSANAM VELOSO SANTOS - PRTB. 

Exmo. Sr. Leonardo Diógenes Coelho 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-MG. 

     
  

INDICAÇÃO Nº 5 /2016. Tebriano me Eri 
o Dio Gita 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suasVatribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

oficiado oc Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

Que seja instalado um poste de iluminação com braços 

duplos na Praça João Ferreira do Amaral “PILATOS”. 

Justificativa: 

Submeto à apreciação dos Nobres edis a presente indicação, 

tendo em vista que, nas imediações da referica praça existem 

(09) nove estabelecimentos comerciais, (01) uma sede de um 

Clube de Futebol Amador e varias residências. 

Frequentemente são realizados eventos no local, mas como 

não há iluminação os moradores e comerciantes sempre 
improvisam, o que prejudica as. festividades, 

Assim, conto com o apoio dos ncbres colegas para aprovação 

da presente, pelo que desde Já agradeço, 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 08 de agosto de 2016. 
e 

sanam Veloso Santos 

Vereador -— PRTB 
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